PROJETO DE LEI Nº 006/2026.
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial, indica recursos e dá outras providências.

 	
	O VICE PREFEITO EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUES DE SOUZA, Estado do Rio Grande do Sul, 
 	FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

	Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 415.100,00 (quatrocentos e quinze mil e cem reais) com a seguinte classificação:

	Órgão: 04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
Unidade: 02 - CULTURA, DESPORTO E TURISMO
Função: 27 - Desporto e Lazer
Subfunção: 812 - Desporto Comunitário
Programa: 8 - Desporto, Recreação e Lazer Comunitário
Projeto/Atividade: 1.057 - MELHORIAS EM PARQUES E PRAÇAS
Classificação: 4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES
FR:749 CO: 3101 Rec.: 1254                                                                    Valor R$ 415.100,00

Art. 2º Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior é indicada a seguinte fonte de recurso:

Fonte: 
SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM EXERCICIO ANTERIOR
FR 749									     R$ 415.100,00

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.			

Gabinete do Prefeito, 23 de janeiro de 2026.





LAIRTON FREDERICO HEINECK,
Vice Prefeito em Exercício








MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI Nº 006/2026.


                     Marques de Souza, 23 de janeiro de 2026.


Senhor Presidente, 
Senhora e Senhores Vereadores.


Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que autoriza a abertura de Crédito Especial para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo.
A abertura do crédito se faz necessária tendo em vista a execução de obras de contenções, drenagem pluvial e calçadas de passeio no Parque Municipal Nova Berlim da Forqueta. 		A solicitação justifica-se na necessidade de restabelecimento e melhoria da infraestrutura do parque, que por sua vez tem representa um espaço público de muita procura e utilização.
Ressaltamos ainda que o valor de R$ 415.100,00 é resultante do valor remanescente do valor original da obra e dos rendimentos apurados no período. Diante disso, por meio de solicitação formal encaminhada ao Secretário Nacional de Proteção e Defesa Civil, foi solicitada a ampliação da meta, a qual teve aprovação pelo órgão nacional.
Diante do exposto, considerando a importância da matéria, a possibilidade concedida de utilização deste valor e a necessidade de realizar a licitação o mais breve possível, contamos com a colaboração de Vossas Senhorias para que analisem e aprovem este projeto de lei, de acordo com o artigo 87 da Lei Orgânica Municipal.

[image: ]

Atenciosamente,


LAIRTON FREDERICO HEINECK, 
Vice Prefeito em Exercício




Senhor
Vereador AMENÓFIS STACKE,
Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta Cidade
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